PARECER Nº 2646, DE 2007 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 617, DE 2004

De autoria do Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe pretende restringir a venda de revistas e periódicos, em estabelecimentos comerciais não credenciados. 

 Decorrido o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada, nos termos do § 1º do artigo 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, a esta Comissão de Constituição e Justiça.

Verificamos que, a despeito das nobres razões que movem seu autor, a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. Acrescentamos ainda que este projeto está em consonância com os artigos 24, IX e 25, § 1°, da Carta Magna.

Entretanto, com a intenção de aprimorar a propositura, apresentamos a seguinte

EMENDA

Dê-se ao artigo 3° do Projeto de lei n.° 617, de 2004, a seguinte redação:

“Artigo 3° – Os estabelecimentos comerciais autorizados a comercializar revistas, jornais e periódicos por determinação normativa anterior à publicação desta lei, bem como os denominados revistarias e similares, instalados em pontos comerciais cuja atividade seja específica a essa finalidade, localizados em ruas ou shopping centers, estão excluídos das restrições de que trata esta lei.”

Diante de toda a argumentação apresentada, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 617, de 2004, com a emenda apresentada.

a) GIBA MARSON - Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 21-3-2006.

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza – Giba Marson – Baleia Rossi – Enio Tatto – Conte Lopes
